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O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Ficam isentos de pagar ingresso todos os deficientes físicos e mentais, em casas de exibição 

cinematográfica, de espetáculos teatrais, musicais e circenses, bem como em parques de exposições, parque de diversões, praças 

esportivas e similares, na área de esporte, cultura, lazer, nos termos da presente Lei. 

& 1º — São beneficiários da isenção os cidadãos deficientes, de qualquer idade, residentes no município. 

Art. 2º — A comprovação da condição de deficiente poderá ser exigida mediante declaração médica e, para 

comprovar domicílio, o comprovante de residência ou título eleitoral. 

8 1º — No caso de o beneficiário ser menor de idade, será exigido o acompanhamento do responsável, o qual 

também ficará isento do pagamento dos ingressos. 

Art. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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